INDICAÇÃO N.º
2045
, DE 2003.

                    Considerando-se que o município de Agudos dista cerca de 330 quilômetros da Capital, sendo um dos maiores municípios do Estado, com uma área de 956 km², uma população de 32.482 habitantes, sendo 1.975 na zona rural, conforme o censo do IBGE de 2.000;

                   Considerando-se que o município de Agudos possui aproximadamente 1.200 quilômetros de estradas não pavimentadas, com um grande número de produtores rurais e um  distrito, o de Domélia, que dista da sede da Comarca cerca de 58 quilômetros, por estrada não pavimentada e que está há mais de oito anos sem Posto Policial;

                  Considerando-se que a população do município de agudos, é constituída, na sua maioria, de famílias de baixa e média renda, cujos membros não têm opção de trabalho, vivendo na ociosidade, propiciando que a  criminalidade também seja gerada pela sociedade local, o que requer uma maior intensificação do trabalho da Polícia Militar;

                  Considerando-se que o interior do Estado mudou o seu perfil na década de 90 e atraiu o crime organizado da Capital, além do aumento dos presídios na região e da migração de muitas famílias e também de muitos marginais da capital para o interior, fenômeno esse batizado pelos especialistas de “interiorização de crimes”;

                  Considerando-se que a falta de investimentos tanto para a formação de policiais como para a área social, segundo os especialistas, também contribuiem para a  disseminação do crime organizado no interior paulista;

                 Considerando-se que, apesar dos investimentos do Estado, a polícia continua mal paga, mal equipada e mal distribuída, “correndo atrás do prejuízo”, na avaliação dos técnicos no setor; 

                 Considerando-se que dos quatro veículos que a Polícia Militar possuía recentemente, um deles foi avariado, outro foi retirado pelo Comando de Bauru para servir naquele município, restando apenas dois veículos para atender ao município de Agudos, dos quais, um está em péssimo estado;

Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que se providencie a doação de duas viaturas para a Polícia Militar do município de Agudos.

Sala das Sessões, em

Deputado ROMEU TUMA
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